
Resumo dos TERMOS DE FOMENTO 2024 celebrados com as Organizações de Assistência Social, com transferência de recursos,
referente a emendas impositivas: PA nº 2218/2024 – ABESC – Associação Beneficente Soldados de Cristo – objeto: Custos Permanentes
–  Municipal: R$  10.000,00  (dez  mil  reais),  referente  a  emenda  impositiva  da  vereadora  Telma  de  Fátima  Lima  Vieira  - cód.:
07.11.00.3.3.50.39.  08.244.4016.2430 –  despesa  5107,  fonte  de  recurso  08-500-0070 –  vigência:  maio/24  –  fevereiro/25;  PA  nº
2224/2024 - ABESC - Associação Beneficente Soldados de Cristo – objeto: Projeto Recursos Humanos, encargos sociais e combustível –
Municipal: R$ 20.000,00 (vinte mil reais), referente a emenda impositiva do vereador Wellington Felipe dos Santos Rezende  -  cód.:
07.11.003.3.50.39. 08.244.4016.2430 – despesa 5131, fonte de recurso 08-500-0072 - vigência: maio/24 – fevereiro/25; PA nº 2227/2024
– Associação Beneficente de Caçapava – objeto: Projeto Mãe Gestante – “Bem Gestar” – Municipal: R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
referente a emenda impositiva do vereador Wellington Felipe dos Santos Rezende – cód.: 07.11.00.3.3.50.39. 08.244.4016.2430 – despesa
5131, fonte de recurso  08-500-0072 –  vigência: maio/24 – fevereiro/25;  PA nº 2216/2024 – Associação Pão Nosso –  objeto: Projeto
Aquisição de material  permanente,  brinquedos,  materiais pedagógicos,  aparelhos eletrônicos (videogame, Televisão)  para a Casa de
Acolhimento –  Municipal:  R$ 11.150,00 (onze mil cento e cinquenta reais), referente a emenda impositiva do vereador  Vitor Tadeu
Camilo de Carvalho – cód.: 07.11.00.3.3.50.39.08.244.4016.2428 – despesa 5096, fonte de recurso 08.500.0069 – vigência: maio/24 –
fevereiro/25;  PA nº  2225/2024 - Casa da Criança -  objeto:  Projeto: Nutrir  em Ação,  Saúde,  Nutrição e Esporte - Municipal: R$
20.000,00  (vinte  mil  reais),  referente  a  emenda  impositiva  do  vereador  Wellington  Felipe  dos  Santos  Rezende  -  cód.:
07.11.00.3.3.50.39.08.244.4016.2430 – despesa 5131, fonte de recurso 08-500-0072 - vigência: maio/24 – fevereiro/25; PA nº 2222/2024
– Conviver –  objeto: Projeto:  Sustentabilidade Econômica –  Municipal:  R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), referente a emenda
impositiva do vereador  Maicon Rodrigo Goiembiesqui – cód.: 07.11.00.3.3.50.39.08.244.4016.2429 – despesa 5124, fonte de recurso
08.500.0071 – vigência: maio/24 – fevereiro/25; PA nº 2228/2024 – Lar Emmanuel – objeto: Projeto: Primeira Infância – Construindo
Caminhos - Municipal: R$ 10.000,00 (dez mil reais), referente a emenda impositiva do vereador Wellington Felipe dos Santos Rezende -
cód.: 07.11.00.3.3.50.39.08.244.4016.2430  – despesa 5131, fonte: 08-500-0072 - vigência: maio/24 – fevereiro/25; PA nº 2220/2024 –
Lar de Idosos Vicente de Paulo de Caçapava – objeto: Custeio, pagamento de prestadores de serviços - Municipal: R$ 10.000,00 (dez
mil  reais),  referente  a  emenda impositiva do vereador  Maicon Rodrigo Goiembiesqui cód.:  07.11.00.3.3.50.39.08.244.4016.2428  –
despesa 5123, fonte: 08-500-0071 --vigência: maio/24 – fevereiro/25; PA nº 2221/2024 – Lar Vicentino de Caçapava – objeto: Projeto:
Humanizar, Recursos Humanos - Municipal: R$ 10.000,00 (dez mil reais), referente a emenda impositiva do vereador Maicon Rodrigo
Goiembiesqui cód.: 07.11.00.3.3.50.39.08.244.4016.2428  – despesa 5123, fonte: 08-500-0071 --vigência: maio/24 – fevereiro/25; PA nº
2223/2024 – Lar Vicentino de Caçapava –  objeto:  Projeto:  Humanizar,  Recursos Humanos e  Encargos Sociais -  Municipal: R$
20.000,00  (vinte  mil  reais),  referente  a  emenda  impositiva  do  vereador  Wellington  Felipe  dos  Santos  Rezende  -  cód.:
07.11.00.3.3.50.39.08.244.4016.2428  –  despesa 5130,  fonte: 08-500-0072 - vigência:  maio/24 - fevereiro/25;  PA nº  2229/2024 – Lar
Vicentino de Caçapava – objeto: Custeio, pagamento de prestadores de serviços - Municipal: R$ 10.000,00 (dez mil reais), referente a
emenda impositiva da vereadora Dandara Pereira César Leite Gissoni cód.: 07.11.00.3.3.50.39.08.244.4016.2428  – despesa 5137, fonte:
08-500-0073 - vigência: maio/24 – fevereiro/25; 
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